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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
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Senhor Procurador-Geral,
 
                                 Por meio do Despacho NDL/CPC (SEI 2724728), de 24/06/2026, o Sr. Vice-

Presidente da Comissão Permanente de Contratação (CPC) encaminha, para análise desta
Procuradoria-Geral, minuta de Aviso de Contratação Direta (SEI 2724721), referente à
aquisição de pastas executivas em couro sintético e bottons para cidadãos honorários, conforme
condições e especificações constantes no Termo de Referência (SEI 2703085).

 
                                 Por oportuno, requer, ainda, em atenção ao disposto no art. 53, da Lei nº

14.133/2021, seja realizado por esta Procuradoria-Geral controle prévio de legalidade do
procedimento licitatório em apreço.

 
                 Brevemente relatado, passo a opinar.
 
                                 Os autos encontram-se instruídos pelo Núcleo de Instrução e Pesquisas de

Preços - NUINP (SEI 2706384) para contratação direta, por meio dispensa eletrônica, nos termos do
permissivo do art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

 
                 O valor indicado no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, para aferição do

limite máximo para a contratação direta por dispensa de licitação restou atualizado, a partir de 1º de
janeiro de 2026, pelo Decreto nº 12.807 de 29/12/2025, perfazendo R$ 65.492,11.
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               Por oportuno, consigna o Núcleo de Instrução e Pesquisas de Preços – NUINP, no
Despacho (SEI 2706384):

 
“Em atenção aos §§ 1º e 2º do art. 3º do AMD nº 58/2023, informa-se que, no atual
exercício, não foram instruídos por este Núcleo outros processos para o mesmos
Códigos de Descrição de Serviços descritos acima. Desta forma, a presente dispensa
poderá ser realizada respeitando o limite de R$ 65.492,11, conforme Decreto Nº
12.807, de 29 de dezembro de2025.”

 
                 Registro que o valor estimado da contratação é de R$ 59.361,50 (cinquenta

e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), segundo Mapa de Preços
NUINP (SEI 2673183).

 
                 A contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no disposto no

art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pelo valor reduzido da contratação almejada,
em homenagem aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os
custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a
futura contratação.

 
                                 É importante notar que a norma não autoriza que o fracionamento das

contratações acarrete a dispensa de licitação.
 
                 Com efeito, a lei não veda genericamente o fracionamento das contratações,

mas apenas a utilização do fracionamento com o intuito de dispensar a licitação, em burla aos
preceitos reitores das boas práticas administrativas.

 
                 Desse modo, em casos de contratações homogêneas, com objetos similares,

deve ser levado em consideração o valor global dessas contratações para fins de enquadramento na
hipótese de dispensa de licitação por valor reduzido.

 
                 Deveras, na vigente Lei de Licitações, os valores previstos no permissivo legal

para contratação direta por dispensa de licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 75, incisos I e II) devem
ser aferidos a partir do somatório: a) do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora; e b) da despesa realizada com objetos de mesma natureza no exercício financeiro,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 
                 Digno de nota que, para a contratação direta por dispensa de licitação com

fundamento no reduzido valor econômico, a vigente Lei de Licitações incentiva a realização de uma
espécie de processo seletivo simplificado, ao estabelecer que as contratações serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso com a especificação do objeto pretendido e

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1537734&id_procedimento_atual=1502487&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000967&infra_hash=da5b0147994dff765a907be77484377b945774889bef1d70d0a5a416c47d1d4bc193b088a997f87a9bc8d1ce589d7a92447cb76cefb12a1775a40a31017a95e1109ea1ba159d2edd71606021c6ce15696a41f4dec8a9910350e32e602eecbc0f


com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 
                 De acordo com art. 3º, inc. II, do Ato da Mesa Diretora nº 58/2023 (DCL nº

98, de 10/05/2023, pp. 24-30), a contratação direta de bens e serviços até o limite de valor previsto
no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 (R$ 65.492,11) deverá ser efetivada por dispensa de
licitação na forma eletrônica, segundo o procedimento disciplinado no referido normativo (AMD
nº 58/2023, art. 4º e seguintes).

 
                 Cumpre, todavia, esclarecer que a presente análise limita-se à conformidade

jurídico-formal do procedimento à normatização de regência (Lei nº 14.133/2021 e AMD nº
58/2023), excluídos os aspectos técnicos relacionados ao objeto pretendido, bem como a
conveniência e a oportunidade da contratação, por se tratar de mérito administrativo, ambos de
responsabilidade exclusiva da Autoridade Administrativa.

 
                 Instruem o procedimento em apreço os artefatos indispensáveis para fins de

planejamento da contratação: Documento de Oficialização de Demanda – DOD (SEI 2575569) e
Termo de Referência – TR (SEI 2703085).

 
                                     Registro, outrossim, que a Diretoria de Administração e Finanças – DAF

procedeu, nos termos do AMD nº 53/2021 c/c o Ato do Segundo Secretário nº 07/2021,
regulamentados pela Portaria DAF nº 01/2021, à prévia conferência do Termo de Referência (SEI
2703085), consoante Despacho DAF (SEI 2706770).

 
                   Do exame dos autos, constata-se a existência de disponibilidade orçamentária

necessária e suficiente para o pagamento das obrigações a serem executadas no exercício financeiro
em curso (SEI 2706603), bem como declaração do Ordenador de Despesas (Despacho GMD - SEI
2707607), atestando sua adequação às normas orçamentárias e à Lei de Responsabilidade Fiscal, e
aprovação do Termo de Referência (SEI 2703085).

 
                   Após análise jurídica da contratação, nos termos do disposto no art. 53 da Lei

nº 14.133/2021, em controle prévio de legalidade, manifesto-me pela viabilidade jurídica da
contratação direta do objeto em apreço, consoante instrução da Diretoria de Administração e
Finanças – DAF, por dispensa de licitação na forma eletrônica, com fulcro no disposto no art. 75, inc.
II, da Lei nº 14.133/2021 e AMD nº 58/2023.

 
                   Quanto à minuta de Aviso de Contratação Direta submetida à análise (SEI

2724721), opino por sua aprovação, vez que conforme ao preceituado na normatização de regência,
contemplada a exclusividade às ME/EPP.

 
                   É o parecer, sub censura.



 
LUIS EDUARDO MATOS TONIOL

Procurador Legislativo
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